
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREACANGA
PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARÁ

CNPJ: 10.221.745.0001-34

Portaria de diária N° 619/2023 O PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o(a) Servidor(a) Municipal JOSE AUGUSTO DA SILVA MARTINS, Matrícula: 129713-9 
lotado(a) no(a) MAN GAB DO PREFEITO-COMISSIONADOS, ocupante do cargo de ASSES ESP I, a viajar 
para a cidade de BELÉM/PA no período de 10/04/2023 a 15/04/2023, a serviço deste Poder Executivo para 
reunião com SEDAP, IDEFLOR E EMATER, com direito à(s) respectiva(s) diária(s) no valor de R$       345,00 
(TREZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS)  cada, perfazendo um total de R$     1.897,50(UM MIL , 
OITOCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.



PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREACANGA
PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARÁ

CNPJ: 10.221.745.0001-34

RECIBO 

Valor:(R$)  1.897,50

Favorecido: JOSE AUGUSTO DA SILVA MARTINS
C.P.F.  : 338.674.022-72
Lotação  : MAN GAB DO PREFEITO-COMISSIONADOS

Recebi da Tesouraria desta Prefeitura Municipal, a importância supra de R$     1.897,50(UM MIL , 
OITOCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) referente ao pagamento de 5,5 
diária(s) para BELÉM/PA, conforme Portaria n° 619/2023 em anexo.

Por ser verdade firmo o presente em 02(duas ) vias de igual teor e forma, para uma só validade, dando plena 

Recebi da Tesouraria desta Prefeitura Municipal, a importância supra de R$     1.897,50(UM MIL , 
OITOCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) referente ao pagamento de 5,5 
diária(s) para BELÉM/PA, conforme Portaria n° 619/2023 em anexo.

Por ser verdade firmo o presente em 02(duas ) vias de igual teor e forma, para uma só validade, dando plena 
e total quitação.

Recebi da Tesouraria desta Prefeitura Municipal, a importância supra de R$     1.897,50(UM MIL , 
OITOCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) referente ao pagamento de 5,5 
diária(s) para BELÉM/PA, conforme Portaria n° 619/2023 em anexo.

Por ser verdade firmo o presente em 02(duas ) vias de igual teor e forma, para uma só validade, dando plena 
e total quitação.


